
AMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÂO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2019

“Concede título de Cidadã Honorária Lindoiana a 
Senhora Venina Mara Dias"

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA FAZ SABER QUE A 

CAVARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o titulo de Cidadã Honorária Lindoiana a Senhora 

Vara Dias. por relevantes serviços prestados em benefício da população Lindoiana.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2019.

AdertfiHtóãtffígás ao Couto 
Presidente da Câmara

cado e registrado na secretaria da Câmara Municipal da Estância 

- - t í i r  _ - :c-a e r  ' 3 de ~aio de 2019.

Vichel Alex Ribeiro
Departamento de Administração e Finanças
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